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MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E INOVAÇÃO.
Rua Antônio Lemos, 916 – Centro – Fone: (43) 3911-3056 - CEP: 86.400-000
                CNPJ: 76.966.860/0001-46 - www.jacarezinho.pr.gov.br email: sinturs@jacarezinho.pr.gov.br



TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO LOCAL
[bookmark: _heading=h.yfklg4qlaxc6]        Lei 14.133/2021
1. OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação, montagem e desmontagem de tendas e estruturas auxiliares para eventos, tais como passarela, piso elevado, climatizadores, fechamentos e gradis, conforme demanda da Secretaria Municipal de Comércio, Indústria, Serviços e Inovação do Município de Jacarezinho/PR.
ITEM	DESCRIÇÃO	F.J. POSSETTI E CIA LTDA	SERVCON LTDA	MEK-SOM INSTRUMENTOS MUSICAIS E LOCAÇÕES	MÉDIA DE VALORES	UNIDADE	QNTD	VALOR TOTAL
    1	Locação de tenda pirâmide	conjugável, medindo 3m X	3m, com pés direito de 2,2 m	de comprimento com altura	central de até 3,5 m, com	estrutura em ferro metalão	zincado, cobertura em lona	vinílica branca anti chama e	proteção UV, com calha para	escoamento de água,	incluindo todas as despesas	diretas e indiretas com a	montagem, instalação e	desinstalação das pirâmides,	com fornecimento de	assistência conforme	necessidade e solicitação. O	material em bom estado de	conservação, limpo e sem	qualquer avaria que possa	afetar sua funcionalidade.		R$270,00	R$350,00	R$290,00	R$303,33	Diária 	263	R$ 79.775,79
     2	Locação de tenda pirâmide	conjugável, medindo 3m x	6m, com pés direito de 2,2 m	de comprimento com altura	central de até 3,5 m, com	estrutura em ferro metalão	zincado, cobertura em lona	vinílica branca anti chama e	proteção UV, com calha para	escoamento de água,	incluindo todas as despesas	diretas e indiretas com a	montagem, instalação e	desinstalação das pirâmides,	com fornecimento de	assistência conforme	necessidade e solicitação. O	material em bom estado de	conservação, limpo e sem	qualquer avaria que possa	afetar sua funcionalidade.		R$520,00	R$650,00	R$580,00	R$583,33	Diária 	137	R$ 79.916,21 
     3	Locação de tenda pirâmide	conjugável, medindo 4m X	4m, com pés direito de 2,2 m	de comprimento com altura	central de até 3,5 m, com	estrutura em ferro metalão	zincado, cobertura em lona	vinílica branca anti chama e	proteção UV, com calha para	escoamento de água,	incluindo todas as despesas	diretas e indiretas com a	montagem, instalação e	desinstalação das pirâmides,	com fornecimento de	assistência conforme	necessidade e solicitação. O	material em bom estado de	conservação, limpo e sem	qualquer avaria que possa	afetar sua funcionalidade.		R$390,00	R$460,00	R$400,00	R$416,66	Diária 	192	R$ 79.998,72 
     4	Locação de tenda pirâmide	conjugável, medindo 5m X	5m, com pés direito de 2,2 m	de comprimento com altura	central de até 3,5 m, com	estrutura em ferro metalão	zincado, cobertura em lona	vinílica branca anti chama e	proteção UV, com calha para	escoamento de água,	incluindo todas as despesas	diretas e indiretas com a	montagem, instalação e	desinstalação das pirâmides,	com fornecimento de	assistência conforme	necessidade e solicitação. O	material em bom estado de	conservação, limpo e sem	qualquer avaria que possa	afetar sua funcionalidade.		R$520,00	R$650,00	R$580,00 	R$583,33	Diária 	137	R$ 79.916,21 
     5	Locação de tenda pirâmide	conjugável, medindo 6m X	6m, com pés direito de 2,2 m	de comprimento com altura	central de até 3,5 m, com	estrutura em ferro metalão	zincado, cobertura em lona	vinílica branca anti chama e	proteção UV, com calha para	escoamento de água,	incluindo todas as despesas	diretas e indiretas com a	montagem, instalação e	desinstalação das pirâmides,	com fornecimento de	assistência conforme	necessidade e solicitação. O	material em bom estado de	conservação, limpo e sem	qualquer avaria que possa	afetar sua funcionalidade.		R$620,00	R$750,00	R$680,00	R$683,33	Diária 	117	R$	79.949,61	
	

    6	Locação de tenda pirâmide	conjugável, medindo 8m X	8m, com pés direito de 2,2 m	de comprimento com altura	central de até 3,5 m, com	estrutura em ferro metalão	zincado, cobertura em lona	vinílica branca anti chama e	proteção UV, com calha para	escoamento de água,	incluindo todas as despesas	diretas e indiretas com a	montagem, instalação e	desinstalação das pirâmides,	com fornecimento de	assistência conforme	necessidade e solicitação. O	material em bom estado de	conservação, limpo e sem	qualquer avaria que possa	afetar sua funcionalidade.		R$1.190,00	R$1.350,00	R$1.300,00	R$1.280,00	Diária 	62	R$ 79.360,00 
    7	Locação de tenda pirâmide	conjugável, medindo 9m X	9m, com pés direito de 2,2 m	de comprimento com altura	central de até 3,5 m, com	estrutura em ferro metalão	zincado, cobertura em lona	vinílica branca anti chama e	proteção UV, com calha para	escoamento de água,	incluindo todas as despesas	diretas e indiretas com a	montagem, instalação e	desinstalação das pirâmides,	com fornecimento de	assistência conforme	necessidade e solicitação. O	material em bom estado de	conservação, limpo e sem	qualquer avaria que possa	afetar sua funcionalidade.		R$1.290,00	R$1.475,00	R$1.400,00	R$1.388,33	Diária 	56	R$ 77.746,48 
     8	Locação de tenda pirâmide	conjugável, medindo 10m X	10m, com pés direito de 2,2	m de comprimento com	altura central de até 3,5 m,	com estrutura em ferro	metalão zincado, cobertura	em lona vinílica branca anti	chama e proteção UV, com	calha para escoamento de	água, incluindo todas as	despesas diretas e indiretas	com a montagem, instalação	e desinstalação das	pirâmides, com fornecimento	de assistência conforme	necessidade e solicitação. O	material em bom estado de	conservação, limpo e sem	qualquer avaria que possa	afetar sua funcionalidade.		R$1.590,00	R$1.750,00	R$1.700,00	R$1.680,00	Diária 	47	R$ 78.960,00 
     9	Passarela praticável	carpetado		R$40,00 M²	R$55,00 metro² 	R$49,00	R$48,00	Diária 	1.666	R$ 79.968,00 
    10	Piso elevado 10 a 30 cm	carpetado		R$40,00 M²	R$55,00 metro²	R$49,00	R$48,00	Diária 	1.666	R$	79.968,00	
	
	

   11	Climatizador	R$450,00	R$590,00	R$495,00	R$511,66	Diária 	156	R$ 79.818,96 
   12	Fechamento Lateral em	Lona		R$26,00 Metro Linear	R$50,00 	R$35,00	R$37,00	Diária 	2.156	R$ 79.772,00 
    13	Tenda piramidal com calhas	5x10		R$1.200,00	R$1.425,00 	R$1.350,00	R$1.325,00	Diária 	60	R$ 79.500,00 
    14	Gradil contenção	R$25,00 Metro Linear	R$50,00 o metro	R$35,00	R$36,66	Diária 	2.180	R$ 79.918,80 
    15	Fechamento lateral em tela	R$26,00 Metro Linear	R$50,00 o metro	R$35,00	R$37,00	Diária 	2.161	R$ 79.957,00 
    16	Fechamento lateral em	chapa galvanizada		R$26,00 Metro Linear	R$50,00 o metro	R$35,00	R$37,00	Diária 	2.161	R$ 79.957,00 

VALOR TOTAL: R$1.277.259,44 (Um milhão, duzentos e setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).
2. JUSTIFICATIVA 
A contratação se justifica pela inexistência de estrutura própria do Município para a realização de eventos institucionais, culturais, festivos e esportivos que demandam estruturas de cobertura adequadas. O fornecimento de tendas assegura a adequada realização dos eventos, garantindo proteção contra intempéries, segurança e conforto ao público, promovendo a valorização cultural, o turismo e o desenvolvimento local.
A realização de processo licitatório local para a contratação das referidas estruturas baseia-se na necessidade de otimização da gestão pública e incentivo ao desenvolvimento econômico regional. Estas justificativas são reforçadas pela Lei nº 4.468, de 27 de junho de 2024, que estabelece o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas.
A opção por fornecedores locais contribui para maior eficiência logística, permitindo entregas mais rápidas, redução de custos com transporte e maior agilidade no atendimento das demandas da Administração. Além disso, possibilita maior rapidez na resolução de eventuais intercorrências, garantindo a continuidade e o bom andamento dos eventos realizados pelo Município.
Ao escolher fornecedores locais, fomenta-se a economia da região, contribuindo para a geração de empregos e a circulação de renda no município, reforçando o compromisso da Administração Pública com o desenvolvimento econômico local. Também há ganhos em termos de custo-benefício, uma vez que a proximidade favorece melhores condições de negociação e maior competitividade entre os fornecedores.
Do ponto de vista ambiental, a contratação local também contribui para a sustentabilidade, pois reduz a necessidade de transporte de longa distância, diminuindo a emissão de poluentes e incentivando práticas alinhadas à responsabilidade ambiental.
Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, assegurando eficiência, economicidade e desenvolvimento sustentável, em conformidade com a legislação vigente.
3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços abrangem:
· Locação, montagem e desmontagem de tendas e estruturas auxiliares necessárias à realização dos eventos;
· Fornecimento de materiais em perfeito estado de uso, conservação e limpeza;
· Disponibilização de equipe técnica especializada para montagem e desmontagem das estruturas;

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 
A entrega das estruturas será realizada de forma parcelada, conforme necessidade da Administração, observando os prazos estabelecidos no edital e na Ata de Registro de Preços.
O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, enviado ao fornecedor por meio eletrônico ou outro meio hábil.
5. LOCAL DA EXECUÇÃO
Os serviços serão prestados em diversos locais do Município de Jacarezinho/PR, conforme cronograma e programação dos eventos fornecidos pela Secretaria requisitante.
6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS
 Serão considerados os seguintes critérios:
· Conformidade das estruturas com as especificações técnicas;
· Qualidade, integridade e segurança dos materiais;
· Cumprimento dos prazos de montagem e desmontagem;
· Adequada execução dos serviços pela equipe técnica.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar os serviços conforme edital e solicitações da Administração;
· Fornecer materiais em perfeitas condições de uso;
· Responsabilizar-se pelo transporte, montagem e desmontagem;
· Designar responsável técnico;
· Substituir estruturas que apresentem defeitos ou inconformidades;
· Cumprir todas as normas de segurança aplicáveis.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Indicar locais, quantidades e prazos para execução dos serviços;
· Emitir ordens de serviço e fiscalizar sua execução;
· Atestar as notas fiscais para fins de pagamento;
· Garantir o acompanhamento da execução dos serviços.
9. FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão realizados conforme a execução dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pela fiscalização, observando os valores registrados na Ata de Registro de Preços.
10. SANÇÕES E PENALIDADES 
O descumprimento das obrigações poderá acarretar penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, como advertência, multa, suspensão de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade.
11. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
SECRETARIA	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.	15.10 1339100102.353 3.3.90.39.00 FR 000 - R$ 500,00 (quinhentos reais) 	15.10 1339200102.377 3.3.90.39.00 FR 000 - R$ 70.000,00 (cinquenta mil) 	15.10 1339200102.411 3.3.90.39.00 FR 000 - R$ 10.000,00 (dez mil)	15.10 1339200102.420 3.3.90.39.00 FR 000 - R$ 78.082,90 (setenta e oito mil oitenta e dois reais e noventa centavos) 	15.10 2369500102.352 3.3.90.39.00 FR 000 - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 	15.10 2369500102.427 3.3.90.39.00 FR 000 - R$ 20.000,00 (vinte mil) 	15.10 1339200102.061 3.3.90.39.00 FR 000 R$ 100.000,00 (cem mil) 
Secretaria Municipal de Comércio, Indústria, Serviços e Inovação. 	1310 2369100262.124000 3.3.90.39.00.00.00 FR00 - 	R$ 877.007,11 (Oitocentos e setenta e sete mil, sete reais e onze centavos )


12. DISPOSIÇÕES FINAIS
· A contratação está amparada pela Lei nº 14.133/2021;
· O procedimento será realizado por meio de Pregão Eletrônico;
· O critério de julgamento será o menor preço por item;
· A contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços;
· A demanda está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA).
13.  FISCAL DE CONTRATO, VIGÊNCIA E CONSIDERAÇÕES FINAIS
Fica designado como Fiscal de Contrato Rodrigo dos Santos Roberto, CPF nº 080.967.109-31, e como Gestor de Contrato o servidor Leandro de Azevedo Lima, CPF nº 993.853.259-49.
A vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.
Dessa forma, estando presentes os requisitos necessários, submete-se o presente Termo de Referência à autoridade competente para análise e aprovação. 


 Leandro de Azevedo Lima
Secretário Municipal de Comércio, Indústria, Serviços e Inovação. 


                   Rodrigo dos Santos Roberto
                    Servidor Municipal- Fiscal de Contrato


Jacarezinho, 27 de abril de 2026. 
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